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JUSTIÇA FEDERAL
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

 

I TERMO ADITIVO

 

ao Termo de Execução Descentralizada CJF/ENFAM n. 001/2021, referente ao
pagamento de despesas decorrentes da alocação de um cerimonialista para executar as
atividades correlatas junto à ENFAM.
 

O CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, órgão integrante do Poder Judiciário, inscrito no CNPJ/MF n. 00.508.903/0001-88, com
sede no Setor de Clubes Esportivos Sul, Trecho III, Polo 8, Lote 9, Brasília-DF, doravante denominado CEDENTE, neste ato
representado por seu Secretário-Geral, o Exmo. Juiz Federal MARCIO LUIZ COELHO DE FREITAS, brasileiro, CPF/MF n.
446.173.212-68, Carteira de Identidade n. 10100393-SSP/AM, residente em Brasília - DF, e a
 
ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS – ENFAM, CNPJ/MF n.
11.961.123/0001-05, com sede no SCES Trecho 3, Polo 8, Lote 9, Prédio do CJF, 1º andar, Brasília – DF, neste ato representada por sua
Secretária-Geral, a Exma. Juíza Federal CÍNTIA MENEZES BRUNETTA., brasileira, CPF/MF n. 797.409.283-15, residente em
Brasília – DF, doravante denominada CESSIONÁRIA, celebram o I termo aditivo, conforme disposto no Processo SEI n. 0003551-
62.2019.4.90.8000, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto deste termo consiste na alteração do Termo de Execução Descentralizada CJF/ENFAM n. 001/2021, referente ao pagamento
de despesas decorrentes da alocação de um cerimonialista para executar as atividades correlatas junto à ENFAM, conforme a seguir:
a) retificação do item 1.1 da Cláusula Primeira, em razão de erro material quanto ao Plano de Trabalho elencado.
b) retificação do subitem 2.2.1 da Cláusula Segunda, em razão de erro material quanto ao Plano de Trabalho anexado.
c) retificação do item 4.1 da Cláusula Quarta, em razão de erro material quanto ao valor estimado e ao Plano de Trabalho anexado.
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RETIFICAÇÕES
2.1 Retificação do item. 1.1 da Cláusula Primeira do Termo de Execução Descentralizada CJF/ENFAM n. 001/2021, em razão de erro
material quanto ao Plano de Trabalho elencado, o qual passa a viger da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto a transferência de recursos (descentralização de créditos) da ENFAM para o Conselho da Justiça
Federal, para custear as despesas decorrentes da alocação de um cerimonialista para executar as atividades correlatas junto à Escola, em ação
conjunta, nos termos do Acordo de Cooperação n. 0168130 e do Plano de Trabalho (id. 0184968).

2.2  Retificação do subitem 2.2.1 da Cláusula Segunda do Termo de Execução Descentralizada CJF/ENFAM n. 001/2021, em razão de
erro material quanto ao Plano de Trabalho anexado, o qual passa a viger da seguinte forma:

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES
2.2.1 Efetuar a transferência dos recursos orçamentários e financeiros previstos para a execução dos objetos finais deste Termo, de forma
antecipada e em parcela única anual nos termos do item 6 do Plano de Trabalho (anexo I deste Termo Aditivo);

2.3 Retificação do item 4.1 da Cláusula Quarta do Termo de Execução Descentralizada CJF/ENFAM n. 001/2021, em razão de erro
material quanto ao valor estimado e ao Plano de Trabalho anexado, o qual passa a viger da seguinte forma:

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Para a execução do objeto deste termo, a ENFAM destinará, ao CJF, o valor estimado de R$ 146.532,81 (cento e quarenta e seis mil,
quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e um centavos), de acordo com o cronograma previsto no Plano de Trabalho (anexo I deste Termo
Aditivo), na seguinte destinação:
(...)

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETROATIVIDADE             

3.1 Os efeitos desse Termo Aditivo são retroativos à data de assinatura do Termo de Execução Descentralizada CJF/ENFAM n.
001/2021.

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

4.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo de Execução Descentralizada, desde que não contrariem este
aditamento.
 



06/04/2021 SEI/CJF - 0198951 - Termo aditivo

https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=211525&infra_sistema=… 2/6

E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento, na forma eletrônica, para todos os fins de direito.
 

Juiz Federal MARCIO LUIZ COELHO DE FREITAS
Secretário-Geral do Conselho da Justiça Federal

 
 

Juíza Federal CÍNTIA MENEZES BRUNETTA
Secretária-Geral da ENFAM

 
ANEXO I
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Autenticado eletronicamente por Cintia Menezes Brunetta, Usuário Externo, em 02/03/2021, às 17:10, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei
11.419/2006.

Autenticado eletronicamente por Juiz Federal MARCIO LUIZ COELHO DE FREITAS, Secretário-Geral, em 05/03/2021, às 17:05,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0198951 e o código CRC 0BDD7B92.

Processo nº0003551-62.2019.4.90.8000 SEI nº0198951

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
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